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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA.,  pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.304.360/0002-19, estabelecida à Av. Ana 

Jacinta, nº 335, Jardim Bom Mart, Presidente Prudente – SP., CEP 19027-380, por 

seu advogado que esta subscreve, com escritório profissional nesta cidade de 

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, à Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim 

Maracanã, CEP: 19026-470,  fone (18) 3907-4327,e-mail 

nelson.amatto@terra.com.br  ,  onde recebe intimações e notificações, vem, 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com supedâneo no 

artigo 771  e seguintes, artigo 784, inciso I e seguintes do Código de Processo 

Civil, propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 

desfavor de CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, empresa individual, sem 

personalidade jurídica, inscrita no CNPJ/MF para fins fiscais sob o nº 

20.438.422/0001-50, estabelecida à Av. Darcy Fonseca, nº 1000, Loja 2, Jardim 

dos Prados, Peruíbe – SP., CEP 11.750-000, com endereço eletrônico 

desconhecido, conforme os motivos e fundamentos a seguir articuladamente 

aduzidos: 

A exequente é credora do executado da importância 

de R$ 5.916,53 (cinco mil e novecentos e dezesseis reais e cinquenta e três 

centavos), representada pelos seguintes títulos, não pagos nos seus 

vencimentos e devidamente protestados: 
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Duplicata Mercantil nº 428990-1/1, emitida em 

05/01/2016, vencida em 12/01/2016, no valor de R$ 3.642,24; 

Duplicata Mercantil nº 430000-1/1, emitida em 

12/01/2016, vencida em 19/01/2016, no valor de R$ 2.274,29. 

 

Dispõe, no entanto o art. 784, I, do Código de Processo 

Civil: 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 

I – a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a 

debênture e o cheque; 

 

Tornando-se impossível o pagamento espontâneo da 

dívida, não obstante o protesto, não resta a exequente outra alternativa, senão 

promover a execução pelas vias judiciais. 

 

Em atendimento ao disposto no art. 798, inciso I, “b”, do 

Código de processo Civil, segue digitalizada a planilha com o demonstrativo da 

atualização do débito, o qual importa em R$ 6.847,31 (seis mil e oitocentos e 

quarenta e sete reais e trinta e um centavos). 

 

Isto posto, requer à Vossa Excelência, nos termos dos 

artigos 827 e seguintes do CPC, se digne de: 

 

a) determinar a expedição de mandado de citação, 

penhora e avaliação para: 

 

I)- a citação do executado para que, no prazo de 03 

(três) dias, pague a quantia de R$ 6.847,31 (seis mil e oitocentos e quarenta e 

sete reais e trinta e um centavos), correspondente ao valor dos títulos 

devidamente atualizados, conforme demonstrativo digitalizado, mais custas 

processuais e honorários advocatícios que forem arbitrados por Vossa 

Excelência, devendo o mesmo ser cientificado de que, efetuando o 

pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária fixada pelo despacho 

inicial, será reduzida pela metade. 
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II)- caso queira, apresente embargos no prazo de 15 

(quinze) dias, ou proponha o pagamento do débito nos termos dos artigos 914 e 

916, do CPC. 

 

III)- pela segunda via do mesmo mandado, seja o Sr. 

Oficial de Justiça autorizado a, transcorrido o prazo de 03 dias sem o 

pagamento da dívida, proceder à penhora e avaliação dos bens que forem 

localizados, intimando-se, imediatamente, o executado; 

 

b)- ainda, caso o executado não seja localizado para 

intimação, que o Sr. Oficial de Justiça certifique detalhadamente as diligências 

realizadas; 

 

c)- não sendo localizados bens passíveis de penhora ou 

arresto, requer que a penhora se faça pelo sistema on-line, tendo em vista a 

ordem de preferência do artigo 835, do CPC; 

 

d)- consignar no mandado os termos do artigo 212 e §§, 

do CPC, para a prática de todos os atos processuais a cargo do Sr. Oficial de 

Justiça; 

 

Admitida a inicial, seja expedida a respectiva certidão 

de inteiro teor da execução, para fins de averbação nos registros públicos de 

que tratam os artigos 828 e 799, IX, do CPC. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 6.847,31 (seis mil e 

oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos). 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 26 de outubro de 

2016. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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     P L A N I L H A     D E     A T U A L I Z A Ç Ã O     D O     D É B I T O

TÍTULO VENCIMENTO VALOR IND. MÊS IND. ATUAL V.ATUALIZ. J. MORA TOTAL

DM 428990-1/1 12/01/2016 3.642,24      62,102540 65,937995 3.867,18      348,05      4.215,23    

DO 430000-1/1 19/01/2016 2.274,29      62,102540 65,937995 2.414,75      217,33      2.632,08    

5.916,53      

Total ...............................................................................................................................................................6.847,31    

Exequente: Bon Mart Frigorífico Ltda.

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - ME

Débito atualizado pala Tabela de Atualização Monetária do TJSP.

Juros de mora de 1%

Termo inicial de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data de vencimento do título

Termo final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data da propositura da ação

Total do débito atualizado até outubro de 2016 - R$ 6.847,31 (seis mil e oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos)
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Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Nos termos do artigo 829 do Novo Código de Processo Civil, 
cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento), no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
citação.

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma dos artigos 
246, §1º, e 1.051, ambos do Novo Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica.

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 
de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua 
titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a 
execução, seguindo o processo na forma do artigo 830 do Novo Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período 
de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis, mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá(ão) 
ter ciência de que, nos termos do artigo 827, §1º, do Novo Código de Processo Civil, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos 
à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Novo Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 
trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não 
localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias 
para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no artigo 240, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a 
juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 
disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no 
artigo 2º, XI da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem 
judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 
Serventia a expedição de certidão, nos termos do artigo 828, que servirá também aos fins previstos 
no artigo 782, §3º, todos do Novo Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as 
averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 
dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como 
mandado. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.

Intime-se.

Peruíbe, 10 de novembro de 2016.

CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA
Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/11/2016 11:36 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0357/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2519/2529   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Nos   termos   do   artigo   829   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   cite(m)-se   o(s) 
 executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no 
 patamar   de   10%   (dez   por   cento),   no   prazo   de   03   (três)   dias,   a   contar   da   citação.Caso   o(s)   executado(s) 
 possua(m)   cadastro   na   forma   dos   artigos   246,   §1º,   e   1.051,   ambos   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   a 
 citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá 
 constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o 
 não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.Não 
 encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   artigo   830   do 
 Novo   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis,   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 artigo   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 artigo   827,   §1º,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os 
 honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de 
 oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças 
 processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   artigo   231   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   artigo   240,   §1º, 
 do   Novo   Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada 
 de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   artigo   2º,   XI   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   artigo   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   artigo   782,   §3º,   todos   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a 
 certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando 
 posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.Via   digitalmente   assinada   da   presente   decisão   servirá   como   mandado.   Cumpra-se,   na 
 forma e sob as penas da lei.Intime-se." 

           Peruíbe, 17 de novembro de 2016. 

           Gustavo De Andrade Lacanna 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

15
3B

17
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 L

A
C

A
N

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
11

/2
01

6 
às

 1
1:

36
 .

fls. 32



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Valor da Causa: R$ 6.847,31

Nº do Mandado: 441.2017/000029-0

Mandado expedido em relação a: Claudinei Oliveira Araujo - Me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Av. Darcy Fonseca, 1000, Loja 2, Jardim dos Prados - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7771                         - R$ 141,30

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Christiene Avelar Barros Cobra

Peruíbe, 09 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*44120170000290*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Alexandra Melo De Andrade Oliveira (17568)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2017/000029-0  dirigi-me ao endereço dele constante, e aí sendo, 
encontrei uma Lan House em funcionamento, sendo o executado ocupante 
anterior, encontrando-se CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO – ME bem 
como seu representante legal em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 31 de janeiro de 2017.

Número de Cotas:01 = R$ 70,65 – guia nº 7771.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório: Manifeste-se o autor acerca da certidão negativa 
do Sr. Oficial de Justiça de folhas 34, no prazo legal. Nada Mais. 
Peruíbe, 06 de fevereiro de 2017. Eu, Marco Demetrio, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/02/2017 10:30 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2728/2734   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   acerca   da   certidão   negativa   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   de   folhas   34,   no 
 prazo legal." 

           Peruíbe, 14 de fevereiro de 2017. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

Tendo restado infrutífera a tentativa de citação do 

executado, requer que se busque a constrição (arresto, art. 830, do CPC), pelo 

sistema BACENJUD da importância de R$ 8.152,36 (oito mil e cento e cinquenta 

e dois reais e trinta e seis centavos), que corresponde ao valor do débito 

devidamente atualizado até fevereiro do corrente ano, acrescido das custas 

processuais e honorários advocatícios, conforme planilha em anexo. 

Requer ainda a juntada da guia referente taxa judicial 

prevista no Provimento CSM nº 2.195/2014. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 06 de março de 

2017. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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     P L A N I L H A     D E     A T U A L I Z A Ç Ã O     D O     D É B I T O

TÍTULO VENCIMENTO VALOR IND. MÊS IND. ATUAL V.ATUALIZ. J. MORA TOTAL

DM 428990-1/1 12/01/2016 3.642,24      62,102540 66,466851 3.898,20      506,77      4.404,97    

DO 430000-1/1 19/01/2016 2.274,29      62,102540 66,466851 2.434,12      316,44      2.750,55    

Subtotal ........................................................................................................................................... 7.155,52    

Custas iniciais 20/10/2016 117,75         65,937995 66,466851 118,69         118,69       

Junt. Procur. 20/10/2016 20,00            65,937995 66,466851 20,16           20,16         

Dil. O. Justiça 20/10/2016 141,30         65,937995 66,466851 142,43         142,43       

Honorários advocatícios ...................................................................................................................... 715,55       

Total ................................................................................................................................................ 8.152,36    

Exequente: Bon Mart Frigorífico Ltda.

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - ME

Débito atualizado pala Tabela de Atualização Monetária do TJSP.

Juros de mora de 1%

Termo inicial de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data de vencimento do título

Termo final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data da propositura da ação

Total do débito atualizado até fevereiro de 2017 - R$ 8.152,36 (oito mil e cento e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos))

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

19
1A

10
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

E
LS

O
N

 A
M

A
T

T
O

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

03
/2

01
7 

às
 1

4:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

U
E

17
70

00
41

70
9 

   
 .

fls. 38



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

19
1A

10
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 A

M
A

T
T

O
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
01

7 
às

 1
4:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
17

70
00

41
70

9 
   

 .

fls. 39



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Fls. 37/38: indefiro, por ora, o pedido de arresto ante a ausência de 

tentativas de localização do executado para pagamento espontâneo.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o 

regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III, do 

NCPC, com consequente remessa ao arquivo.

Intimem-se.

Peruíbe, 30 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 03/04/2017 10:14 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0176/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2662/2671   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   37/38:   indefiro,   por   ora,   o   pedido   de   arresto   ante   a   ausência   de   tentativas   de 
 localização   do   executado   para   pagamento   espontâneo.Intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   10   dias, 
 providencie   o   regular   andamento   ao   feito,   sob   pena   de   suspensão   do   processo,   nos   termos   do   artigo   921,   III, 
 do NCPC, com consequente remessa ao arquivo.Intimem-se." 

           Peruíbe, 3 de abril de 2017. 

           Gustavo De Andrade Lacanna 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do(s) 
interessado(s). Nada Mais. Peruíbe, 08 de maio de 2017. Eu, ___, Gustavo 
De Andrade Lacanna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Tendo em vista decurso de prazo concedido ao autor sem que ele 
desse correto andamento ao feito, arquive-se com fundamento no art. 921, III do CPC.

Intimem-se.

Peruíbe, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/06/2017 09:39 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2829/2834   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Tendo   em   vista   decurso   de   prazo   concedido   ao   autor   sem   que   ele   desse   correto 
 andamento ao feito, arquive-se com fundamento no art. 921, III do CPC.Intimem-se." 

           Peruíbe, 29 de junho de 2017. 

           Gustavo De Andrade Lacanna 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

Conforme depreende da ficha cadastral da empresa 

executada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em anexo, o sócio 

titular da mesma CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO, reside à Rua Sete, 94, Jardim dos 

Prados, Peruíbe – SP., CEP: 11750-000. 

Assim, requer se digne Vossa Excelência em determinar 

seja desentranhado o mandado de citação para o seu cumprimento pelo Sr. 

Oficial de Justiça, no endereço acima informado. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 29 de junho de 2017. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica intimado o requerente a recolher as custas do sr. Oficial de 
justiça para citação do requerido, no prazo legal.
Nada Mais. Peruíbe, 04 de julho de 2017. Eu, ___, Gustavo De 
Andrade Lacanna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/07/2017 09:12 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2768/2769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   requerente   a   recolher   as   custas   do   sr.   Oficial   de   justiça   para   citação   do 
 requerido, no prazo legal." 

           Peruíbe, 6 de julho de 2017. 

           Gustavo De Andrade Lacanna 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em 

desfavor de CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, requerer  a juntada da guia devidamente 

recolhida referente diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 12 de julho de 

2017. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Nesta data expeço novo mandado. 

Nada Mais. Peruíbe, 03 de agosto de 2017. Eu, ___, Gustavo De 
Andrade Lacanna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Valor da Causa: R$ 6.847,31

Nº do Mandado: 441.2017/008068-5

Mandado expedido em relação a: Claudinei Oliveira Araujo - Me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete, 94, Jardim dos Prados - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 8996                         - R$ 75,21

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Christiene Avelar Barros Cobra

Peruíbe, 03 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*44120170080685*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rosemeire Escramosino (17569)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2017/008068-5, dirigi-me ao endereço constante, onde citei o executado 
CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO ME, na pessoa de seu representante 
legal, Sr, Claudinei Oliveira Araujo, o qual aceitou a contrafé oferecida e 
exarou sua assinatura no rosto do mandado. Deixei de retornar para 
proceder à penhora, em razão da diligência recolhida ser insuficiente para o 
segundo ato. O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 09 de agosto de 2017.

Número de Cotas: 01 (8996)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

21
F

16
68

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

M
E

IR
E

 E
S

C
R

A
M

O
S

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

7 
às

 1
1:

47
 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

22
3A

F
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 L

A
C

A
N

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

7 
às

 1
1:

48
 .

fls. 55



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do(s) 
requerido(s). Nada Mais. Peruíbe, 06 de setembro de 2017. Eu, ___, 
Gustavo De Andrade Lacanna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica intimado o exequente, no prazo legal, a manifestar-se 
acerca da certidão às fls. 56.
Nada Mais. Peruíbe, 06 de setembro de 2017. Eu, ___, Gustavo 
De Andrade Lacanna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/09/2017 13:20 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0619/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2786-2794   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor do ato: "Fica intimado o exequente, no prazo legal, a manifestar-se acerca da certidão às fls. 56." 

           Peruíbe, 13 de setembro de 2017. 

           Aislan Ribeiro Botelho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em 

desfavor de CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia devidamente 

recolhida referente diligência do Sr. Oficial de Justiça, para que o mesmo 

proceda penhora e avaliação de bens do executado. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 19 de setembro 

de 2017. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que apensei a estes o proc nº 1002581-16.2017 
conforme decisão judicial de folhas 24 dos mencionados autos. Nada 
Mais. Peruíbe, 05 de outubro de 2017. Eu, Marco Demetrio, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zanluqui

Vistos.

Fls. 59. Defiro. Expeça-se mandado conforme requerido.

Intime-se.

Peruíbe, 01 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/02/2018 16:01 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2011-2014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 59. Defiro. Expeça-se mandado conforme requerido.Intime-se." 

           Peruíbe, 15 de fevereiro de 2018. 

           Aislan Ribeiro Botelho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 441.2018/002870-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - 
ME, CNPJ 20.438.422/0001-50, Rua Sete, 94, Jardim dos Prados, CEP 11750-000, Peruíbe – 
SP, tantos quanto bastem para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Nelson Amatto Filho 
Endereço: ., 1000, Loja 2, Jardim dos Prados - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*44120180028708*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Flora Vitória de Andrade (17571)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2018/002870-8, carga aos   11.04.2018, dirigi-me ao endereço nele 
indicado e, ali sendo, no endereço residencial (casa) do Representante Legal 
do Executado, não logrei êxito em encontrar bens de CLAUDINEI 
OLIVEIRA ARAUJO-ME, sendo que por seu Representante Legal, 
Claudinei Oliveira Araujo, RG. 35.269.847-0, foi informado que não há 
mais bens do Executado (açougue), nem moedor de carnes, nem balcão 
frigorífico, nem balança, nada havendo de bens do Executado neste 
endereço residencial e, ainda conforme informação prestada pelo Sr. 
Claudinei Oliveira Araujo, nem em outro endereço, sendo que perguntei ao 
Representante Legal do Executado se ele faria alguma indicação de bens à 
Penhora para garantia da Execução nestes Autos, e o mesmo informou que 
também não possui bens para indicar à Penhora e que o Executado não mais 
possui atividades. Diante do exposto DEIXEI DE PENHORAR bens do 
Executado CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO-ME em razão de não haver 
encontrado bens penhoráveis do Executado, sendo que seu Representante 
Legal, Sr. CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO, recebeu a contrafé que lhe 
ofereci, exarou a sua assinatura neste mandado e bem ciente ficou de todos 
os termos deste.

O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 13 de abril de 2018.

Número de Cotas: 01 (uma cota: R$ 75,21 doc.9306).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor acerca da 
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco 
dias. Nada Mais. Peruíbe, 07 de junho de 2018. Eu, ___, Marco 
Aurelio Rocha Demetrio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/06/2018 10:32 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3009-3022   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   acerca   da   certidão   negativa   do   Sr.   Oficial   de   Justiça,   no   prazo   de 
 cinco dias." 

           Peruíbe, 15 de junho de 2018. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do autor 
quanto a certidão negativa do oficial de justiça de fls. 65. Nada Mais. 
Peruíbe, 20 de agosto de 2018. Eu, ___, Marcos Aurélio Ruffolo Silva, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

Tendo restado infrutífera a tentativa de penhora de 

bens do executado conforme depreende da certidão do Sr. Oficial de Justiça 

de fls. 65, requer que se busque a constrição pelo sistema BACENJUD da 

importância de R$ 9.903,52 (nove mil e novecentos e três reais e cinquenta e 

dois centavos), que corresponde ao valor do débito devidamente atualizado 

até agosto do corrente ano, acrescido das custas processuais e honorários 

advocatícios, conforme planilha em anexo. 

Requer ainda a juntada da guia referente taxa judicial 

prevista no Provimento CSM nº 2.195/2014. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 03 de setembro de 

2018. 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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     P L A N I L H A     D E     A T U A L I Z A Ç Ã O     D O     D É B I T O

TÍTULO VENCIMENTO VALOR IND. MÊS IND. ATUAL V.ATUALIZ. J. MORA TOTAL

DM 428990-1/1 12/01/2016 3.642,24      62,102540 69,466894 4.074,15      1.303,73  5.377,88    

DO 430000-1/1 19/01/2016 2.274,29      62,102540 69,466894 2.543,98      814,07      3.358,06    

Subtotal ..............................................................................................................................................8.735,94    

Custas iniciais 20/10/2016 117,75         65,937995 69,466894 124,05         124,05       

Junt. Procur. 20/10/2016 20,00            65,937995 69,466894 21,07           21,07         

Dil. O. Justiça 20/10/2016 141,30         65,937995 69,466894 148,86         148,86       

Dil. O. Justiça 15/09/2017 75,21            67,026129 69,466894 77,95           

Honorários advocatícios ...................................................................................................................... 873,59       

Total ...............................................................................................................................................................9.903,52    

Exequente: Bon Mart Frigorífico Ltda.

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - ME

Débito atualizado pala Tabela de Atualização Monetária do TJSP.

Juros de mora de 1%

Termo inicial de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data de vencimento do título

Termo final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data da propositura da ação

Total do débito atualizado até agosto de 2018 - R$ 9.903,52 (nove mil e novecentos e três reais e cinquenta e dois centavos))

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

3A
96

B
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 A

M
A

T
T

O
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
18

70
02

50
14

7 
   

 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

3A
96

B
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 A

M
A

T
T

O
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
18

70
02

50
14

7 
   

 .

fls. 72



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zanluqui

Vistos, 

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos 
termos do art. 854, do Código de Processo Civil. 

Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via 
BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o 
valor indicado (fls. 71). 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e 
quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 
prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às 
partes do resultado. 

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de 
citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 
insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, 
liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 
10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, 
e/ou, havendo impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os 
autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.

Int.

Peruíbe, 04 de setembro de 2018.

                                   Wilson Júlio Zanluqui
                                         Juiz de Direito
                                      (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao(à) Exequente da(s) pesquisa(s) on-line realizada(s), 
para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 
dez dias.
Nada Mais. Peruíbe, 10 de dezembro de 2018. Eu, ___, Benedita 
De Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 11/12/2018 10:07 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3317-3322   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)   Exequente   da(s)   pesquisa(s)   on-line   realizada(s),   para   que   se   manifeste   em 
 termos de prosseguimento no prazo de dez dias." 

           Peruíbe, 11 de dezembro de 2018. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

 

Tendo restado infrutífera a tentativa de constrição pelo 

sistema BACENJUD de ativos financeiros do executado, e, tendo em vista que 

trata-se de execução em face de empresa individual que não tem 

personalidade diversa e separada da de seu titular. Ambos, firma individual e 

seu titular, são uma única pessoa, com um único patrimônio, e uma única 

responsabilidade patrimonial. 

 

Requer que se busque pelo sistema BACENJUD de ativos 

financeiros em nome da pessoa física do executado CLAUDINEI OLIVEIRA 

ARAUJO, portador do CPF nº 283.474.878-04, conforme depreende da Ficha 

Cadastral de Junta Comercial do Estado de São Paulo colacionada às fls. 46/47, 

da importância de R$ 10.254,87 (dez mil e duzentos e cinquenta e quatro reais 

e oitenta e sete centavos), que corresponde ao valor do débito devidamente 

atualizado até janeiro do corrente ano, acrescido das custas processuais e 

honorários advocatícios, conforme planilha em anexo. 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

Requer ainda a juntada da guia referente taxa judicial 

prevista no Provimento CSM nº 2.195/2014. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 30, de janeiro de 

2019. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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     P L A N I L H A     D E     A T U A L I Z A Ç Ã O     D O     D É B I T O

TÍTULO VENCIMENTO VALOR IND. MÊS IND. ATUAL V.ATUALIZ. J. MORA TOTAL

DM 428990-1/1 12/01/2016 3.642,24      62,102540 69,876800 4.098,19      1.475,35  5.573,54    

DO 430000-1/1 19/01/2016 2.274,29      62,102540 69,876800 2.559,00      921,24      3.480,23    

Subtotal ..............................................................................................................................................9.053,77    

Custas iniciais 20/10/2016 117,75         65,937995 69,876800 124,78         124,78       

Junt. Procur. 20/10/2016 20,00            65,937995 69,876800 21,19           21,19         

Dil. O. Justiça 20/10/2016 141,30         65,937995 69,876800 149,74         149,74       

Dil. O. Justiça 15/09/2017 75,21            67,026129 69,876800 78,41           

Honorários advocatícios ...................................................................................................................... 905,38       

Total ...............................................................................................................................................................10.254,87 

Exequente: Bon Mart Frigorífico Ltda.

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - ME

Débito atualizado pala Tabela de Atualização Monetária do TJSP.

Juros de mora de 1%

Termo inicial de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data de vencimento do título

Termo final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data da propositura da ação

Total do débito atualizado até janeiro de 2019 - R$ 10.254,87 (dez mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Fls. 78/79: defiro o pedido. Proceda a Z. Serventia a tentativa de 
bloqueio de ativos financeiros em nome da pessoa física de Claudinei Oliveira Araujo na forma do 
despacho de fls. 73.

Intime-se.

Peruíbe, 22 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/05/2019 10:21 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2668-2677   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   78/79:   defiro   o   pedido.   Proceda   a   Z.   Serventia   a   tentativa   de   bloqueio   de   ativos 
 financeiros   em   nome   da   pessoa   física   de   Claudinei   Oliveira   Araujo   na   forma   do   despacho   de   fls.   73. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 27 de maio de 2019. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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13/06/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190005248468 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.BENEDITAR
quinta-feira,
13/06/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190005248468
 Número do Processo:  1003193-85.2016.8.26.0441
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  15667 - 1ª VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Anderson Jose Borges da Mota (Protocolizado por Benedita de Fatima Ribeiro)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Bon Mart Frigorífico Ltda
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  283.474.878-04 - CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/06/2019
12:23 Bloq. Valor 

Anderson
Jose Borges

da Mota 
10.254,87

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
11/06/2019

20:31

Nenhuma ação disponível    
   

BCO MERCANTIL DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/06/2019
12:23 Bloq. Valor 

Anderson
Jose Borges

da Mota 
10.254,87

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
12/06/2019

01:59

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/06/2019
12:23 Bloq. Valor 

Anderson
Jose Borges

da Mota 
10.254,87

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
12/06/2019

02:19

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Bon Mart Frigorífico Ltda

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. ANDERSONM

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao(à) Requerente da(s) pesquisa(s) on-line realizada(s), 
para que se manifeste  em termos de prosseguimento no prazo 
de dez dias.
Nada Mais. Peruíbe, 13 de junho de 2019. Eu, ___, Benedita De 
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/06/2019 14:32 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2923-2929   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)   Requerente   da(s)   pesquisa(s)   on-line   realizada(s),   para   que   se   manifeste   em 
 termos de prosseguimento no prazo de dez dias." 

           Peruíbe, 17 de junho de 2019. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em 

desfavor de CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência,  requerer  que se busque pelo sistema 

RENAJUD  penhora de bens em nome da pessoa física do executado 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO, portador do CPF nº 283.474.878-04, 

conforme depreende da Ficha Cadastral de Junta Comercial do Estado 

de São Paulo colacionada às fls. 46/47. 

Requer ainda a juntada da guia referente taxa judicial 

prevista no Provimento CSM nº 2.195/2014. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 26 de junho de 

2019. 
Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C O N C L U S Ã O: Aos 11/07/2019 , faço estes autos conclusos ao MMº Juiz de Direito.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Defiro a pesquisa solicitada.

Providencie a serventia o necessário.

Int.

Peruíbe, 11 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/07/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3116-3122   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor do ato: "Defiro a pesquisa solicitada. Providencie a serventia o necessário. Int." 

           Peruíbe, 16 de julho de 2019. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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01/08/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 BENEDITA DE FATIMA RIBEIRO  TJSP  01/08/2019 • 14h 03' 01'' • 07:42

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

28347487804

Lista de Veículos - Total: 4

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DKL4553 SP HONDA/CG 150 TITAN ES 2004 2004
CLAUDINEI
OLIVEIRA
ARAUJO

Sim

DLQ4903 SP HONDA/CG 150 TITAN KS 2004 2004
CLAUDINEI
OLIVEIRA
ARAUJO

Sim

CNH2557 SP HONDA/CG 125 TITAN 1997 1997
CLAUDINEI
OLIVEIRA
ARAUJO

Sim

BMG1066 SP VW/KOMBI 1985 1986
CLAUDINEI
OLIVEIRA
ARAUJO

Não

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao(à) Requerente da(s) pesquisa(s) on-line realizada(s), 
para que se manifeste  em termos de prosseguimento no prazo 
de dez dias.

Nada Mais. Peruíbe, 01 de agosto de 2019. Eu, ___, Benedita De 
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/08/2019 10:02 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0454/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2650-2655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)   Requerente   da(s)   pesquisa(s)   on-line   realizada(s),   para   que   se   manifeste   em 
 termos de prosseguimento no prazo de dez dias." 

           Peruíbe, 7 de agosto de 2019. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestação nos autos. 
Nada Mais. Peruíbe, 06 de setembro de 2019. Eu, ___, Aislan Ribeiro 
Botelho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

DR. OIRAM SANT’ANA 

OAB/SP 61.230. 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela Defensoria 
Pública com a OAB/SP 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Peruíbe-SP. 

 

 

 

Proc. nº 1003193-85.2016.8.26.0441. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

 

 

 

 

 

 

                                  CLAUDINEI OLIVEIRA ARAÚJO-ME, qualificada 

nos autos do processo em apenso nº 1002581-16.2017.8.26.0441, tendo em 

vista a r. decisão de fls. 39/41, vem requerer que V. Exa. se digne 

ARBITRAR os honorários de seu patrono, bem como determinar a 

expedição da respectiva certidão. 

 

                                   Outrossim, requer a juntada da respectiva procuração e 

ofício de indicação fornecidos pela DPE. 

 

 

Nestes Termos, 

P. deferimento. 

 

Peruíbe, 08 de novembro de 2019. 

 

 

Dr. Oiram Sant’Ana. 

OAB/SP 61.230. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Trata-se de pedido de PENHORA DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR.

A serventia procedeu à realização de consulta no Sistema 
RENAJUD e aferiu que existem automóveis registrados em nome do executado, conforme extrato 
de consulta juntado aos autos.

Deste modo, INTIME-SE O EXEQUENTE para que, no prazo 
de trinta dias:

1. Indique dentre os automóveis registrados em nome do autor 
qual aquele que pretende ver penhorado (apenas em caso de propriedade de mais de um 
veículo automotor);

2. Junte aos autos o cálculo atualizado do débito em execução;

3. Junte aos autos cópias de três jornais de grande circulação ou 
impressão de sites de veículos automotores das quais constem tabela de valor de mercado 
do automóvel do qual se pretende a penhora.

Fls. 96: melhor esclareça o executado seu pedido.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Peruíbe, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/11/2019 10:11 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0823/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3397-3409   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   pedido   de   PENHORA   DE   VEÍCULO   AUTOMOTOR.   A   serventia 
 procedeu   à   realização   de   consulta   no   Sistema   RENAJUD   e   aferiu   que   existem   automóveis   registrados   em 
 nome   do   executado,   conforme   extrato   de   consulta   juntado   aos   autos.   Deste   modo,   INTIME-SE   O 
 EXEQUENTE   para   que,   no   prazo   de   trinta   dias:   Indique   dentre   os   automóveis   registrados   em   nome   do   autor 
 qual   aquele   que   pretende   ver   penhorado   (apenas   em   caso   de   propriedade   de   mais   de   um   veículo   automotor); 
 Junte   aos   autos   o   cálculo   atualizado   do   débito   em   execução;   Junte   aos   autos   cópias   de   três   jornais   de   grande 
 circulação   ou   impressão   de   sites   de   veículos   automotores   das   quais   constem   tabela   de   valor   de   mercado   do 
 automóvel   do   qual   se   pretende   a   penhora.   Fls.   96:   melhor   esclareça   o   executado   seu   pedido.   Após,   voltem 
 conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 29 de novembro de 2019. 

           Benedita De Fatima Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

DR. OIRAM SANT’ANA 

OAB/SP 61.230. 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela Defensoria 
Pública com a OAB/SP 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Peruíbe-SP. 
 
 
Proc. nº 1003193-85.2016.8.26.0441. 
Ação: Execução de Título Extrajudicial. 
 
 
 
 
 
                                       Dr. Oiram Sant’Ana, advogado nomeado para 
proceder a defesa de Claudinei Oliveira Araujo, vem dizer respeitosamente a 
V. Exa. que a única defesa plausível seria Embargos à Execução, o que foi 
realmente feito. 
 
                                        Entretanto a nomeação se refere a este processo, 
enquanto que nos Embargos não há menção a este feito, uma vez que lá há 
outra identificação processual. 
 
                                          Os Embargos já foram julgados e extintos, por 
isso o pedido de certidão de honorários. 
 
                                            Entende, salvo melhor Juízo, que a OAB e a 
Defensoria Pública deverão resolver tal problema, pois o nomeado laborou e 
não pode receber pelo seu trabalho, uma vez que os números dos processos 
são distintos.  
 
                                             Dessa forma requer que seja incluído o nome do 
subscritor no presente processo, pois não está recendo as intimações via 
D.O.E. 
 
  

Nestes Termos, 
P. deferimento. 

  
Peruíbe, 11 de março de 2020. 

 
 

Dr. Oiram Sant’Ana. 
OAB/SP 61.230. 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue: 

 

 

Conforme se verifica às fls. 92, resultou frutífera a pesquisa 

Renajud, tendo sido localizado 01 (um) veículo sem restrição, cadastrado em 

nome da executada CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO. 

 

Até o momento, apesar de devidamente intimada, o 

executado não tomou quaisquer atitudes com a finalidade de honrar o 

pagamento do débito. 

 

Deste modo, em vista da localização de bem que embora não 

garanta integralmente a presente execução, considerando o valor atualizado 

do débito, que hoje importa em R$ 12.052,94 (doze mil e cinquenta e dois reais 

e noventa e quatro centavos), o exequente indica para penhora o veículo 

localizado e abaixo descrito, na forma do artigo 831 e ss., do CPC: 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

- VEÍCULO VW/KOMBI, PLACA BMG1066, ANO/MODELO 1985/1986 

 

Outrossim, informa que como os dados constantes da planilha 

RENAJUD somente informa a marca/modelo e o ano/modelo do veículo, 

estamos anexando os três modelos encontrados na Tabela FIPE referente a 

KOMBI 1985/1986, quais sejam, Kombi Standard/Luxo/Série Prata, ano/modelo 

1986 com preço médio de R$ 3.383,00; Kombi Pick-Up, ano/modelo 1986 com 

preço médio de R$ 6.211,00 e Kombi Furgão, ano/modelo 1986 com preço 

médio de R$ 3.154,00. 

 

Ante o exposto, respeitosamente requer a Vossa Excelência: 

 

a) A penhora por termo nos autos do veículo acima citado; 

 

b) A juntada aos autos da planilha atualizada do débito no importe de R$ 

12.052,94; 

 

c) A juntada das consultas junto ao sita da Tabela Fipe, dos preços do veículo. 

 

c) Sejam estabelecidas restrições de circulação, transferência e licenciamento 

do veículo penhorado. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 31 de março de 

2020. 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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     P L A N I L H A     D E     A T U A L I Z A Ç Ã O     D O     D É B I T O

TÍTULO VENCIMENTO VALOR IND. MÊS IND. ATUAL V.ATUALIZ. J. MORA TOTAL

DM 428990-1/1 12/01/2016 3.642,24      62,102540 73,271449 4.297,28      2.148,64  6.445,92    

DO 430000-1/1 19/01/2016 2.274,29      62,102540 73,271449 2.683,31      1.341,66  4.024,97    

Subtotal ...........................................................................................................................................10.470,89 

Custas iniciais 20/10/2016 117,75         65,937995 73,271449 130,85         130,85       

Junt. Procur. 20/10/2016 20,00            65,937995 73,271449 22,22           22,22         

Dil. O. Justiça 20/10/2016 141,30         65,937995 73,271449 157,02         157,02       

Bacenjud 07/03/2017 12,20            66,626371 73,271449 13,42           13,42         

Dil. O. Justiça 06/07/2017 75,21            66,932458 73,271449 82,33           82,33         

Dil. O. Justiça 15/09/2017 75,21            67,026129 73,271449 82,22           82,22         

Bacenjud 03/09/2018 15,00            69,466894 73,271449 15,82           15,82         

Bacenjud 30/01/2019 15,00            69,876800 73,271449 15,73           15,73         

Renajud 21/06/2019 15,00            71,583466 73,271449 15,35           15,35         

Honorários advocatícios .................................................................................................................... 1.047,09    

Total ................................................................................................................................................12.052,94 

Exequente: Bon Mart Frigorífico Ltda.

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - ME

Débito atualizado pala Tabela de Atualização Monetária do TJSP.

Juros de mora de 1%

Termo inicial de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juro: data de vencimento do título

Total do débito atualizado até março de 2020 - R$ 12.052,94 (doze mil e cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos)
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31/03/2020 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: março de 2020
Código Fipe: 005023-7
Marca: VW - VolksWagen
Modelo: Kombi Furgão
Ano Modelo: 1986 Gasolina
Autenticação p742kf1ywpp
Data da consulta terça-feira, 31 de março de 2020 15:39
Preço Médio R$ 3.154,00
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31/03/2020 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: março de 2020
Código Fipe: 005022-9
Marca: VW - VolksWagen
Modelo: Kombi Pick-Up
Ano Modelo: 1986 Gasolina
Autenticação 2tlbtzxx52p
Data da consulta terça-feira, 31 de março de 2020 15:37
Preço Médio R$ 6.211,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

69
D

12
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 A

M
A

T
T

O
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
03

/2
02

0 
às

 1
5:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
20

70
01

07
22

3 
   

 .

fls. 107



31/03/2020 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: março de 2020
Código Fipe: 005024-5
Marca: VW - VolksWagen
Modelo: Kombi Standard/ Luxo/ Série Prata
Ano Modelo: 1986 Gasolina
Autenticação q30d8f9qsyp
Data da consulta terça-feira, 31 de março de 2020 15:33
Preço Médio R$ 3.383,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Fls. 102: proceda a inclusão do defensor no cadastro processual.

Determino a penhora do bem indicado em fls.103/104 , através do 
RENAJUD, e fixo o valor de avaliação em R$ 3.500,00.

Posteriormente, intime-se o executado da penhora realizada.

Intimem-se.

Peruíbe, 12 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o(a) Executado(a) intimado(a), na pessoa de seu(sua) 
advogado(a), da penhora on-line realizada, para, querendo, 
apresentar impugnação no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Peruíbe, 15 de maio de 2020. Eu, ___, Benedita De 
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/05/2020 10:57 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2484-2496   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o(a)   Executado(a)   intimado(a),   na   pessoa   de   seu(sua)   advogado(a),   da   penhora 
 on-line realizada, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 21 de maio de 2020. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

DR. OIRAM SANT’ANA 

OAB/SP 61.230. 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela Defensoria 
Pública com a OAB/SP 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Peruíbe-SP. 
 
 
 
 
Proc. nº: 1003193-85.2016.8.26.0441. 
Ação: Exec. Tit. Extrajudicial. 
 
 
 
 
 
                                        CLAUDINEI OLIVEIRA ARAÚJO, brasileiro, 
casado, desempregado, portador do RG - 35.269.847 e do CPF/MF nº 
283.474.878-04, residente à Rua Sete, nº 94, Jardim dos Prados, por seu 
advogado indicado às fls. 97/99 conforme o convênio DPE/OAB, em 
atenção ao Ato Ordinatório de fls. 112, vem apresentar respeitosamente a V. 
Exa. sua IMPUGNAÇÃO à penhora “on line” do veículo modelo Kombi 
Standard/Luxo/Prata, Ano 1968 – gasolina, expondo e requerendo o que 
segue: 
 

1) O advogado subscritor nomeado às fls. 97/99 tentou infrutiferamente 
entrar em contato com o Executado, porém o telefone informado às 
fls. 97/98 se encontra indisponível; 

 
2) Dessa forma desde agosto de 2017 não houve mais contato entre 

ambos; 
 

3) Esclarece o defensor que devido aos Decretos governamentais não 
vem atuando em seu escritório devido à pandemia; 
 

4) Assim sendo, impugna a pretensão do Exequente por negativa geral 
nos termos do parágrafo único do artigo 341 do Código de Processo 
Civil; 
 

5) Outrossim, entende que a microempresa deveria se sujeitar à 
desconsideração da personalidade jurídica, salvo melhor Juízo. 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

DR. OIRAM SANT’ANA 

OAB/SP 61.230. 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela Defensoria 
Pública com a OAB/SP 

 

                                            Diante do exposto, aguarda o Executado a total 
improcedência da presente execução de título extrajudicial. 
 
 
 
 

Nestes Termos, 
P. deferimento. 

 
Peruíbe, 29 de maio de 2020. 

 
 

Dr. Oiram Sant’Ana. 
OAB/SP 61.230. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Manifeste-se o exequente acerca da impugnação apresentada às 
fls. 114/115.

Intime-se.

Peruíbe, 01 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/06/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0309/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2727-2742   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   acerca   da   impugnação   apresentada   às   fls.   114/115. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 4 de junho de 2020. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se acerca da impugnação à penhora apresentada pelo 

executado às fls. 114/115, pelo que passa a expor e requerer o quanto 

segue: 

 

Cumpre registrar que o patrono do executado 

impugnou à penhora por negativa geral, valendo-se do fato de existir 

essa prerrogativa da defesa por força do parágrafo único, do art. 341 do 

Código de Processo Civil.  

 

Importante frisar que a impugnação apresentada 

pelo defensor dativo, limitou-se a esclarecer o cabimento de 

impugnação à penhora por negativa geral, visto ter tentado 

infrutiferamente contato com o executado, e em virtude dos decretos 

governamentais não vem atuando em seu escritório devido a pandemia, 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

sem, contudo, suscitar qualquer incorreção da penhora levada a termo 

(art. 917, §1º,  CPC/2015). 

 

Como de fato não poderia mesmo suscitar, pois a 

penhora além de estar correta, não apresenta nenhum vício ou 

nulidade. 

 

Insta ainda deixar consignado que a presente 

execução foi objeto de Embargos à Execução (processo nº 1002581-

16.2017.8.26.0441), os quais foram julgados improcedentes. 

 

Ante o exposto, requer seja rejeitada a presente 

impugnação à penhora, com o prosseguimento da execução. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 12 de junho de 

2020. 

 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Primeiramente, rejeito a impugnação à penhora sobre o veículo 
feita por negativa geral às fls. 114/115, pois não trouxe qualquer comprovação sobre a 
essencialidade do veículo, seja por razões profissionais, ou mesmo familiares.

Quanto à alegada necessidade de desconsideração da personalidade 
jurídica,  a empresa Claudinei Oliveira Araujo-ME é uma empresa individual, de titularidade de 
Claudinei Oliveira Araujo, de forma que os patrimônios das pessoas física e jurídica se confundem 
Em razão disso, não há necessidade de haver a desconsideração da personalidade jurídica, para que 
possam ser atingidos os bens da empresa. 

Neste sentido:

 “(...) A jurisprudência do STJ já se posicionou no sentido de que a empresa 
individual é mera ficção jurídica, criada para habilitar a pessoa natural a 
praticar atos de comércio, com vantagens do ponto de vista fiscal. Assim, o 
patrimônio de uma empresa individual se confunde com o de seu sócio, de 
modo que não há ilegitimidade ativa na cobrança, pela pessoa física, de dívida 
contraída por terceiro perante a pessoa jurídica. Precedente” (BRASÍLIA. 
Superior Tribunal de Justiça. REsp nº 487.995. Rel. Min. Nancy Andrighi. 
Julgado em 20/04/2006).

Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, o 
prazo de 05 dias.

Intime-se.

Peruíbe, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/10/2020 13:21 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0617/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2595-2603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Primeiramente,   rejeito   a   impugnação   à   penhora   sobre   o   veículo   feita   por   negativa   geral   às 
 fls.   114/115,   pois   não   trouxe   qualquer   comprovação   sobre   a   essencialidade   do   veículo,   seja   por   razões 
 profissionais,   ou   mesmo   familiares.   Quanto   à   alegada   necessidade   de   desconsideração   da   personalidade 
 jurídica,   a   empresa   Claudinei   Oliveira   Araujo-ME   é   uma   empresa   individual,   de   titularidade   de   Claudinei 
 Oliveira   Araujo,   de   forma   que   os   patrimônios   das   pessoas   física   e   jurídica   se   confundem   Em   razão   disso,   não 
 há   necessidade   de   haver   a   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   para   que   possam   ser   atingidos   os 
 bens   da   empresa.   Neste   sentido:   (...)   A   jurisprudência   do   STJ   já   se   posicionou   no   sentido   de   que   a   empresa 
 individual   é   mera   ficção   jurídica,   criada   para   habilitar   a   pessoa   natural   a   praticar   atos   de   comércio,   com 
 vantagens   do   ponto   de   vista   fiscal.   Assim,   o   patrimônio   de   uma   empresa   individual   se   confunde   com   o   de   seu 
 sócio,   de   modo   que   não   há   ilegitimidade   ativa   na   cobrança,   pela   pessoa   física,   de   dívida   contraída   por   terceiro 
 perante   a   pessoa   jurídica.   Precedente   (BRASÍLIA.   Superior   Tribunal   de   Justiça.   REsp   nº   487.995.   Rel.   Min. 
 Nancy   Andrighi.   Julgado   em   20/04/2006).   Assim,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   o 
 prazo de 05 dias. Intime-se." 

           Peruíbe, 1 de outubro de 2020. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 1003193-85.2016.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Vistos.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o 

regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III, do 

NCPC.

Decorrido o prazo, remetam-se ao arquivo provisório.

Intimem-se.

Peruíbe, 06 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/12/2020 10:43 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0799/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3029-3033   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   10   dias,   providencie   o   regular 
 andamento   ao   feito,   sob   pena   de   suspensão   do   processo,   nos   termos   do   artigo   921,   III,   do   NCPC.   Decorrido   o 
 prazo, remetam-se ao arquivo provisório. Intimem-se." 

           Peruíbe, 16 de dezembro de 2020. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                                                                                                       Nelson Amatto Filho 

_______________________________________________________ ADVOCACIA___ 

 

Rua Luiz Zangirolami, nº 185, Jardim Maracanã, Presidente Prudente – SP. – CEP 19026-470 
Fone/Fax (18) 3907-4327 – e-mail: nelson.amatto@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1003193-85.2016.8.26.0441 
 
 
 

 

 

 

BON MART FRIGORÍFICO LTDA. qualificado nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove em desfavor de 

CLAUDINEI OLIVEIRA ARAUJO - ME, feito em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

requerer a designação de leilão para a alienação do veículo penhorado às fls. 

110/111. 

 

Requer ainda seja oficiado ao DETRAN para que conste 

no prontuário do veículo penhorado restrição quanto ao licenciamento do 

mesmo, visto só constar restrição quanto a circulação. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

De Presidente Prudente p/ Peruíbe, 25 de janeiro de 

2021. 

 

 

Nelson Amatto Filho 

OAB/SP 147.842 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Considerando o interesse público na solução mais rápida dos 
processos judiciais, a alienação judicial eletrônica emerge como medida mais eficaz e econômica 
em relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum. Isto porque, através do uso 
da rede mundial de computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os 
quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da 
venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais 
participantes,  em  tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo processo 
de alienação  judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado.

Ante a implantação do sistema eletrônico de leilão (Provimento 
CSM nº 1.625/09) e agora expressa previsão legal no artigo 882, §1º, do NCPC, nomeio a empresa 
“LANCE JUDICIAL” (LANCE ALIENAÇÕES ELETRONICAS LTDA.) para a realização da 
hasta pública.

Intime-se a empresa responsável, por “e-mail”, para que, apresente 
a minuta do edital a ser fixada no local de costume para conferência e, posteriormente, comprove a 
sua publicação com antecedência mínima de 05 (cinco) dias (art. 887, §1º e 2º, NCPC). Atente-se 
para o valor fixado na avaliação a fls. 109.

Desde já, em caso de arrematação, fixo a comissão do leiloeiro no 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço.

Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, 
mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (art. 889, inciso I, NCPC), ou 
pessoalmente caso não tenha advogado nos autos. Nessa última hipótese, o exequente deverá 
providenciar,  em  05  (cinco)  dias,  o  recolhimento  das  custas  necessárias  para  a  expedição  
do mandado de intimação ou carta intimatória.

Intime-se também o cônjuge do executado, os demais 
coproprietários e os eventuais credores hipotecários caso seja necessário em se tratando de bem 
imóvel (art. 889, II e V, NCPC);

Sem prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a 
memória  discriminada e atualizada do débito.

Intime-se.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

80
1C

7F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 C
O

S
T

A
 R

IB
E

IR
O

 N
E

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

32
 .

fls. 125



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Peruíbe, 03 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/02/2021 14:39 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3153-3163   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   realizada   no   átrio   do   fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado. 
 Ante   a   implantação   do   sistema   eletrônico   de   leilão   (Provimento   CSM   nº   1.625/09)   e   agora   expressa   previsão 
 legal   no   artigo   882,   §1º,   do   NCPC,   nomeio   a   empresa   LANCE   JUDICIAL   (LANCE   ALIENAÇÕES 
 ELETRONICAS   LTDA.)   para   a   realização   da   hasta   pública.   Intime-se   a   empresa   responsável,   por   e-mail,   para 
 que,   apresente   a   minuta   do   edital   a   ser   fixada   no   local   de   costume   para   conferência   e,   posteriormente, 
 comprove   a   sua   publicação   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   (art.   887,   §1º   e   2º,   NCPC).   Atente-se 
 para   o   valor   fixado   na   avaliação   a   fls.   109.   Desde   já,   em   caso   de   arrematação,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no 
 percentual   de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Intime-se 
 o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   (art.   889,   inciso   I,   NCPC),   ou   pessoalmente   caso   não   tenha   advogado   nos   autos.   Nessa 
 última   hipótese,   o   exequente   deverá   providenciar,   em   05   (cinco)   dias,   o   recolhimento   das   custas   necessárias 
 para   a   expedição   do   mandado   de   intimação   ou   carta   intimatória.   Intime-se   também   o   cônjuge   do   executado, 
 os   demais   coproprietários   e   os   eventuais   credores   hipotecários   caso   seja   necessário   em   se   tratando   de   bem 
 imóvel   (art.   889,   II   e   V,   NCPC);   Sem   prejuízo,   apresente   o   exequente,   em   05   (cinco)   dias,   a   memória 
 discriminada e atualizada do débito. Intime-se." 

           Peruíbe, 10 de fevereiro de 2021. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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16/03/2021 Email – RUDIMAR MOHLER – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210308001.08 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Leilão Judicial

Ter, 16/03/2021 11:21

Bom dia!

Segue, em anexo, decisão referente ao processo 1003193-85.2016.8.26.0441 (processo digital),
para ciência e resposta.

Encaminha-me, por favor, o CNPJ da Lance Judicial para eu cadastrar nos autos como
Leiloeira.

A�,
Rudimar Möhler 

RM
RUDIMAR MOHLER

    

Para:  contato@lancejudicial.com.br

1003193-85.2016.8.26.0441 D…
149 KB

Responder Encaminhar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei o despacho de 
fls. 125/126, por e-mail (fls. 128), à LANCE JUDICIAL. Nada 
Mais. Peruíbe, 16 de março de 2021. Eu, ___, Rudimar Mohler, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

31
93

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

83
9D

E
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

D
IM

A
R

 M
O

H
LE

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

03
/2

02
1 

às
 1

1:
24

 .

fls. 129



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003193-85.2016.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Bon-mart Frigorífico Ltda

Executado: Claudinei Oliveira Araujo - Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 125/126: traga a autora aos autos, no prazo legal, o nome e 
endereço completo da cônjuge do executado para intimação da 
penhora e leilão, bem como recolha, no mesmo prazo os 
valores referentes à intimação (Carta com AR ou Mandado). 
Nada Mais. Peruíbe, 16 de março de 2021. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/03/2021 11:58 
 Certidão - Processo 1003193-85.2016.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3089-3103   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Nelson Amatto Filho (OAB 147842/SP) 
 Oiram Sant Ana (OAB 61230/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   125/126:   traga   a   autora   aos   autos,   no   prazo   legal,   o   nome   e   endereço   completo   da 
 cônjuge   do   executado   para   intimação   da   penhora   e   leilão,   bem   como   recolha,   no   mesmo   prazo   os   valores 
 referentes à intimação (Carta com AR ou Mandado)." 

           Peruíbe, 24 de março de 2021. 

           Vinicius Nunes Fazzano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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